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CCOONNVVOOCCAATTÓÓRRIIAA  

Fernando dos Santos Costa, Presidente da Mesa da Assembleia Geral, da CELIUM – Instituição 

Particular de Solidariedade Social, ao abrigo do n.º 3, do Artigo 35.º e no cumprimento do 

estabelecido na alínea c), do Artigo 37.º e do Artigo 39.º, todos, da Secção II, do Capítulo III, dos 

Estatutos, convoco os associados para a Assembleia Geral Ordinária a realizar no dia 30 de 

novembro de 2021, (3ª feira) pelas 21,00 horas, na sua sede, na rua das Lavadeiras, nº 15, em 

Ceira, com a seguinte ordem de trabalhos: 

1) Leitura e ratificação da ata da Assembleia anterior; 

2) Apresentação, discussão e votação do Programa de Ação, Conta de Exploração Previsional e 

Orçamento de Investimentos para o ano de 2022 e respectivo Parecer do Conselho Fiscal; 

3) Outros assuntos. 

A Assembleia reunirá trinta minutos depois da hora indicada na convocatória, com qualquer número 

de associados presentes, conforme está previsto no ponto n.º 1, do Artigo 40.º (21,30 horas). 

Ceira, 12 de novembro de 2021 

O Presidente da Assembleia Geral 

(Fernando dos Santos Costa)  

 

CCOONNVVOOCCAATTÓÓRRIIAA  

Fernando dos Santos Costa, Presidente da Mesa da Assembleia Geral, da CELIUM – Instituição 

Particular de Solidariedade Social, ao abrigo do n.º 6, do Artigo 35.º e no cumprimento do 

estabelecido na alínea a), do Artigo 38.º e do Artigo 39.º, todos, da Secção II, do Capítulo III, dos 

Estatutos, convoco os associados para a Assembleia Geral a realizar no dia 30 de novembro de 

2021, (3ª feira) pelas 22,00 horas, na sua sede, na rua das Lavadeiras, nº 15, em Ceira, com a 

seguinte ordem de trabalhos: 

1) Apresentação e discussão e votação da proposta dos Estatutos da CELIUM 

A Assembleia reunirá trinta minutos depois da hora indicada na convocatória, com qualquer número 

de associados presentes, conforme está previsto no ponto n.º 1, do Artigo 40.º (22,30 horas). 

Ceira, 12 de novembro de 2021 

O Presidente da Assembleia Geral 

(Fernando dos Santos Costa)  

 


